
1- Conseguimos da diretoria 
executiva da Copasa a suspensão 
de estudos e processo de PMI 
visando os contratos de PPP. Desta 
forma, a PPP do Sistema de Esgoto 
está bloqueada;

2- A Copasa garante a ultrativida-
de do Acordo Coletivo de Trabalho, 
de forma que o estabelecido neste 
só poderá ser alterado por outro 
Acordo Coletivo de Trabalho;

3. Garantir a manutenção de 
todos os acordo anteriores (extra-
ordinários e coletivos) naquilo que 
não colidirem com o presente 
Acordo Coletivo.

4- A empresa fará uma antecipa-
ção em agosto de R$ 2.000,00 para 
todos os trabalhadores sobre a PL 
programada para o próximo ano;

5- Todas as parcelas relativas a 
diferenças de salários e dos benefí-

cios serão pagas integralmente em 
31 de agosto, desde que o acordo 
seja assinado até o dia 15;

6- A empresa garante o parcela-
mento de desconto de planos de 
saúde para aposentados a partir de 
1º de setembro;

7- A Copasa garantirá por dois 
meses o pagamento do plano de 
saúde autopatrocinado para 
trabalhadores afastados, nos 
termos dos acordos anteriores;

8- O vale alimentação em viagem 
e das diárias de pernoite em 
caminhões serão ajustados a partir 
de 1º de setembro;

9- A cesta de Natal será garantida 
a todos os trabalhadores em 
dezembro de 2018 e dezembro de 
2019;

10- A empresa se compromete 
em não fazer demissões, a não ser 

aquelas originárias em justa causa;
11- Todas as homologações de 

demissões devem ser obrigatoria-
mente realizadas no Sindicato;

12- Instituir comissão para rever e 
avaliar as alterações do Plano de 
Carreiras, Cargos e Salários;

13- Serão realizadas mudanças 
estatutárias para garantir a eleição 
de um diretor para a AECO pelos 
trabalhadores e outro indicado pela 
empresa;

14- Mudanças estatutárias estão 
sendo propostas para a eleição de 
um diretor da Fundação Libertas 
pelos trabalhadores da Copasa.

15- Criação de comissão de 
transportes para avaliação da 
logística de transportes de traba-
l h a d o r e s  n a  R e g i o n a l 
Metropolitana.

A
 contraproposta da 
Copasa para  o 
Acordo Coletivo de 

Trabalho recebeu mudan-
ças importantes em nego-
ciações do SINDÁGUA. 
Como anunciamos em 
b o l e t i m ,  m e s m o  q u e 
tivéssemos  apresentado a 
proposta da Copasa para 
apreciação da categoria 
em assembleias a serem 
real izadas em todo o 
Estado, a direção do Sindicato  buscaria reuniões com 
o Governo do Estado e com a própria Copasa para 
garantir pontos de extrema importância para a catego-
ria.

Estas reuniões foram 
realizadas nesta terça-feira, 
31 de julho, com o secretário 
d e  G o v e r n o ,  M u r i l o 
Valadares, e com o diretor 
de Gestão Corporativa da 
C o p a s a ,  F r a n c i s c o 
Cançado.

F i cam man t i dos  os 
pontos da proposta de 
abono de R$ 1.500,00 como 
crédito no cartão de alimen-
tação e o reajuste salarial e 

nos benefícios de 1,69% pelo INPC integral. 
Apresentamos aos trabalhadores os pontos que 

foram agregados à proposta da Copasa para submeter 
às assembleias da categoria em todo o Estado:

O
 SINDÁGUA oficializou ao diretor de 
Gestão Corporativa da Copasa, Francisco 
Cançado, a aprovação do ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO 2018 dos trabalhadores 
presentes nas assembleias realizadas em todo o 
Estado. 

Nas assembleias, a categoria manifestou seu 
descontentamento, deixando claro que esperava 
mais da proposta da empresa, com muitos compa-
nheiros se dizendo frustrados por não conseguirmos 
um ganho real nos salários.

No documento entregue pelo presidente do 
Sindicato, José Maria dos Santos, afirmamos a 
decepção manifestada pelos trabalhadores pelo 
baixo índice de 1,69% de reajuste dos salários e 
benefícios, como também a iniciativa de conceder 
um abono de R$ 1.500 apenas como crédito especial 
no cartão alimentação.  

O ofício relembra "os compromissos e voto de 
confiança dados à direção da empresa e ao Governo 
Popular e Democrático, durante a crise hídrica e as 
dificuldades financeiras da COPASA", esperando 
"uma compensação na reversão da boa situação 
econômica e financeira da empresa, com ampliação 
da distribuição de lucros para os acionistas, uma boa 
saúde financeira e não tenham uma proposta para o 
reconhecimento do desempenho de todos os traba-
lhadores". Critica ainda "o excesso de terceirização de 
atividades fins, os ajustes do PCCS, que atenderam 
poucos trabalhadores, inclusive houve um grande 
questionamento pela edição de um Decreto visando à 
contratação de Parcerias Público Privadas – PPP, 
para operação e execução dos contratos de conces-
são de esgoto da região sul do Estado de Minas 
Gerais".

A direção do SINDÁGUA cobra também "respostas 
aos problemas da falta de materiais básicos para atender 
as demandas de prestação dos serviços à população, a 
falta de pessoal, comprometendo o atendimento e 
ampliando as horas extras, questionaram os aumentos 
concedidos aos gerentes, o não pagamento das 
avaliações de desempenho, não contemplar ganho 
real nos salários, os equívocos do Plano de Cargos e 
Salários, onde não foram realizadas as movimenta-
ções, e ainda pendentes do acordo anterior de revisão 
do plano de saúde, correção das despesas de alimen-
tação em viagem e justificativas para não atender aos 
demais itens da pauta".

No documento, solicitamos que a empresa faça 
constar nos termos do Acordo Coletivo o compromisso do 
cancelamento da Proposta de Manifestação de Interesse 
(PMI), visando contrato de Parceria Público Privada 
(PPP) para o sistema de esgotos no Sul do Estado.

 SINDÁGUA oficializou ao diretor de Gestão 

OCorporativa da Copasa, Francisco Cançado, 
a aprovação do ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO 2018 dos trabalhadores presentes nas 
assembleias realizadas em todo o Estado. 

A celebração do Acordo Coletivo foi aprovada pelos 
trabalhadores presentes nas assembleias, deixando 
claro que a categoria esperava mais da proposta da 
empresa e muitos companheiros se dizendo frustra-
dos por não conseguirmos um ganho real nos salários.

No documento entregue pelo presidente do 
Sindicato, José Maria dos Santos, afirmamos a 
decepção manifestadas pelos trabalhadores pelo 
baixo índice de 1,69% de reajuste dos salários e 
benefícios, como também a iniciativa de conceder um 
abono de R$ 1.500 apenas como crédito especial no 
cartão alimentação.  

O ofício relebra "os compromissos e voto de confian-
ça dados a direção da empresa e ao Governo Popular 
e Democrático, durante a crise hídrica e as dificulda-
des financeiras da COPASA", esperando "uma 
compensação na reversão da boa situação econômi-
ca e financeira da empresa, com ampliação da 
distribuição de lucros para os acionistas, uma boa 
saúde financeira e não tenham uma proposta para o 
reconhecimento do desempenho de todos os traba-
lhadores". Critica ainda "o excesso de terceirização de 
atividades fins, os ajustes do PCCS, que atenderam 
poucos trabalhadores inclusive, houve um grande 
questionamento pela edição de um Decreto visando à 
contratação de Parecerias Público Privadas – PPP 
para operação e execução dos contratos de conces-
são de esgoto da região sul do Estado de Minas 
Gerais".

A direção do SINDÁGUA cobra também "respostas aos 
problemas da falta de materiais básicos para atenderem 
as demandas de prestação dos serviços à população, a 
falta de pessoal, comprometendo o atendimento e 
ampliando as horas extras, questionaram os aumentos 
concedidos aos gerentes, o não pagamento das 
avaliações de desempenho, não contemplar ganho 
real nos salários, os equívocos do Plano de cargos e 
salários, onde não foram realizadas as movimenta-
ções e ainda, pendentes do acordo anterior de revisão 
do plano de saúde, correção das despesas de alimen-
tação em viagem e justificativas para não atender aos 
demais itens da pauta".

No documento, solicitamos que a empresa faça constar 
nos termos do Acordo Coletivo o compromisso do cance-
lamento da Proposta de Manifestação de Interesse (PMI), 
visando contrato de Parceria Público Privada (PPP) para 
o sistema de esgotos no Sul do Estado.

m assembleias realizadas em todo o Estado, 

Eos trabalhadores aprovaram a assinatura do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2018/2019 entre 

o SINDÁGUA e a Copasa.
Os salários e benefícios recebem reajuste de 1,69% 

retroativos à data base de 1º de maio, sendo que as 
diferenças serão pagas junto com a folha de agosto. A 
categoria recebe ainda um crédito especial de R$ 
1.500,00 junto com a cesta de alimentação e a anteci-
pação de R$ 2.000,00, também em agosto, da PL 
relativa a 2018 e que seria paga apenas em abril do 
próximo ano. Foi estendido também para todos os 
trabalhadores o pagamento da Cesta de Natal de R$ 
346,93, que até o ano passado ficava limitada a 
salários de 3.571,00.

Todas os direitos conquistados pela categoria em 
acordos anteriores ficam preservados. A empresa se 
comprometeu ainda em cancelar o processo licitatório 
para contratar uma Parceria Público Privada (PPP) para 
o sistema de esgotos e promoverá mudanças estatutári-
as na Libertas e na Aeco para a eleição direta de um 
diretor das instituições pelos trabalhadores.

A celebração do Acordo Coletivo foi aprovada por 
69% dos trabalhadores presentes nas assembleias, 
deixando claro que a categoria esperava mais da pro-
posta da empresa e muitos companheiros se dizendo 
frustrados por não conseguirmos um ganho real nos 
salários.Todas as cláusulas do novo acordo serão 
descritas em jornal que o Sindágua circulará em breve.

Os trabalhadores devem comparecer às assembleias plenamente esclarecidos sobre a proposta para 
Acordo Coletivo de Trabalho 2018, para que votemos de forma consciente, garantindo todos os direitos 
da categoria e avançando em nossa luta pela integridade do saneamento.

PROPOSTA PARA ACORDO COLETIVO 
AVANÇA EM NOVAS NEGOCIAÇÕES

CATEGORIA APROVA O ACORDO COLETIVO 2018

SINDÁGUA OFICIALIZA À COPASA APROVAÇÃO 
DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2018

08 DE AGOSTO DE 2018 - Nº09

Compareça às assembleias! A luta é de todos por todos!
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@@GARANTIA DE EMPREGO - Os trabalhadores na Copasa ficam protegidos contra demissões, a 
não os casos de justa causa e dos planos de desligamentos voluntários.

ULTRATIVIDADE DO ACORDO COLETIVO - Nas negociações com o SINDÁGUA, a Copasa 
garantiu a aplicação da "ultratividade" do Acordo Coletivo, ou seja, cláusulas os direitos 
estabelecidos neste  acordo só podem ser modificados por outro acordo e não perdem eficácia no 
vencimento de data-base.

GARANTIA DE EMPREGO - Os trabalhadores na Copasa ficam protegidos contra demissões, a 
não ser os casos de justa causa e dos planos de desligamentos voluntários.

ULTRATIVIDADE DO ACORDO COLETIVO - Nas negociações com o SINDÁGUA, a Copasa 
garantiu a aplicação da "ultratividade" do Acordo Coletivo, ou seja, cláusulas dos direitos 
estabelecidos neste  acordo só podem ser modificados por outro acordo e não perdem eficácia no 
vencimento de data-base.

Garantia de Emprego e Direitos


